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Agentes públicos obrigados a apresentar declarações sobre conflito de interesses

Art. 9º São obrigados a apresentar declarações sobre conflito de interesses à
Comissão de Ética Pública, por meio do sistema eletrônico de que trata o art. 3º:

I - os Ministros de Estado;

II - os ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança de nível igual
ou superior a 5 do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS; e

III - os presidentes, os vice-presidentes e os diretores, ou equivalentes, de
entidades da administração pública federal indireta.

Informações sobre conflitos de interesse a serem disponibilizadas

Art. 10. Os agentes públicos de que trata o art. 9º devem:

I - indicar a existência de cônjuge, de companheiro ou de parente, por
consanguinidade ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, no
exercício de atividades que possam suscitar conflito de interesses;

II - relacionar as atividades privadas exercidas no ano-calendário anterior e, se
for o caso, indicar o respectivo pedido de autorização para exercício de atividade privada
encaminhado à Comissão de Ética Pública; e

III - identificar toda situação patrimonial específica que suscite ou possa eventualmente
suscitar conflito de interesses e, se for o caso, o modo pelo qual pretende evitá-lo.

Parágrafo único. Caso os agentes públicos federais de que trata o art. 9º
identifiquem familiares que exerçam atividades que possam suscitar conflito com o
interesse público, deverão comprovar que realizaram consulta à Comissão de Ética Pública
de acordo com o disposto no § 1º do art. 4º da Lei nº 12.813, de 2013.

Análise da evolução patrimonial

Art. 11. A Controladoria-Geral da União analisará a evolução patrimonial dos
agentes públicos federais de que trata este Decreto.

Parágrafo único. A Comissão de Ética Pública poderá utilizar a análise da evolução
patrimonial para instruir os processos administrativos no âmbito de sua competência.

Informações complementares sobre declarações

Art. 12. O agente público poderá ser notificado para prestar esclarecimentos ou
informações complementares:

I - pela Controladoria-Geral da União, caso sejam detectadas inconsistências na
declaração apresentada; e

II - pela Comissão de Ética Pública, quando for necessário à análise de conflito
de interesses.

Sindicância e processo administrativo disciplinar

Art. 13. A análise das declarações poderá ensejar, após o procedimento
disposto no art. 11 e no inciso I do caput do art. 12, a instauração de sindicância
patrimonial ou, conforme o caso, de processo administrativo disciplinar, caso haja fundado
indício de evolução patrimonial incompatível com os rendimentos auferidos de modo
legítimo e comprovado.

Sindicância patrimonial

Art. 14. A sindicância patrimonial consiste em procedimento administrativo,
sigiloso e não punitivo, destinado a investigar indícios de enriquecimento ilícito por parte
de agentes públicos federais, inclusive evolução patrimonial incompatível com os seus
recursos e disponibilidades por eles informados na sua declaração patrimonial.

§ 1º O prazo para conclusão da sindicância patrimonial é de trinta dias, contado
da data de sua instauração.

§ 2º O prazo de que trata o § 1º poderá ser prorrogado pela autoridade
instauradora.

§ 3º Após a conclusão da apuração no âmbito da sindicância patrimonial, será
elaborado relatório conclusivo sobre os fatos apurados, que deverá conter recomendação
à autoridade instauradora:

I - pelo arquivamento dos autos; ou

II - pela instauração de processo administrativo disciplinar, caso tenham sido
identificados indícios de autoria e de materialidade de enriquecimento ilícito por parte do
agente público federal investigado.

Normas complementares

Art. 15. As normas complementares necessárias ao cumprimento do disposto
neste Decreto competem:

I - a ato conjunto do Ministro de Estado da Economia, do Ministro de Estado da
Controladoria-Geral da União e da Comissão de Ética Pública, quanto à aplicação do
disposto no § 2º do art. 3º e no art. 8º; e

II - à Comissão de Ética Pública e ao Ministro de Estado da Controladoria-Geral
da União, no âmbito de suas competências, quanto à aplicação dos demais dispositivos
deste Decreto.

Revogações

Art. 16. Ficam revogados:

I - o Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005;

II - o Decreto nº 6.906, de 21 de julho de 2009; e

III - o art. 4º do Código de Conduta da Alta Administração Federal, instituído pela
Exposição de Motivos nº 37, de 18 de agosto de 2000, aprovada em 21 de agosto de 2000.

Vigência

Art. 17. Este Decreto entra em vigor em 9 de dezembro de 2021.

Brasília, 9 de dezembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Wagner de Campos Rosário
Jorge Antonio de Oliveira Francisco
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Nº 725, de 9 de dezembro de 2020. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome do Senhor JOSÉ MARCOS NOGUEIRA VIANA, Ministro de Primeira Classe da Carreira de
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil
na República Gabonesa.

Nº 726, de 9 de dezembro de 2020

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 66 da Constituição,
decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o
Projeto de Lei nº 3.364, de 2020, que "Dispõe sobre o repasse de recursos a Estados, Distrito
Federal e Municípios, em caráter emergencial e em razão do estado de calamidade pública
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, com o objetivo de garantir
a prestação do serviço de transporte público coletivo de passageiros e de reequilibrar os
contratos impactados pelos efeitos da pandemia da Covid-19; altera a Lei nº 10.233, de 5 de
junho de 2001; e dá outras providências".

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto pelas razões
seguintes:

"A propositura legislativa dispõe que serão repassados aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios com mais de 200.000 (duzentos mil) habitantes, em caráter
emergencial e em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, até R$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de
reais) mediante condições estabelecidas em termo de adesão, com o objetivo de garantir
a prestação do serviço de transporte público coletivo de passageiros urbano ou
semiurbano.

Entretanto, e embora a boa intenção do legislador, a medida fixa um teto para a
realização de despesa, sem apresentar a estimativa do respectivo impacto orçamentário
e financeiro, em violação às regras do art. 113 do ADCT, o qual não foi excepcionado pela
Emenda à Constituição nº 106, de 7 de maio de 2020.

Além disso, a aplicação de dispositivos da propositura poderia ultrapassar o
período de calamidade pública estabelecido no Decreto Legislativo nº 6, de 2020,
podendo acarretar redução de receita após 2020, sendo necessária a apresentação de
medida compensatória exigida pelos artigos 114 e 116 da Lei nº 13.898, de 11 de
novembro de 2019, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei
Orçamentária de 2020 e dá outras providências (LDO 2020) e artigo 14 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF).

Por fim, quanto a sua implementação, poderia encontrar óbices em face do
atendimento às recomendações do TCU a respeito do Regime Extraordinário fiscal,
financeiro e de contratações (REFFC), uma vez que este exige prazo para sua utilização e
limitações quanto às despesas que podem ser executadas sob o seu amparo, ou seja, só
deve ser utilizado pela União durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo
Congresso Nacional e apenas para as despesas necessárias ao enfrentamento da situação
de pandemia."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me conduziram a vetar o projeto em
causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Nº 727, de 9 de dezembro de 2020. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
projeto de lei que "Altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, quanto à
responsabilização administrativa do servidor e quanto às infrações disciplinares de menor
potencial ofensivo".

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Exposição de Motivos

Nº 15, de 8 de dezembro de 2020. Resolução nº 1, de 4 de dezembro de 2020, do Comitê Interministerial
de Combate à Corrupção, que aprova o Plano Anticorrupção - Diagnóstico e Ações do Governo Federal.
Aprovo. Em 9 de dezembro de 2020.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

COMITÊ INTERMINISTERIAL DE COMBATE À CORRUPÇÃO

RESOLUÇÃO CICC Nº 1, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2020

O COMITÊ INTERMINISTERIAL DE COMBATE À CORRUPÇÃO - CICC, no uso das
competências que lhe confere o art. 2º do Decreto nº 9.755, de 11 de abril de 2019, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Anticorrupção - Diagnóstico e Ações do Governo Federal, na forma
do documento em anexo, apresentado na 1ª reunião ordin ária, realizada no dia 10 de novembro de
2020.

Art. 2º Submeter ao Presidente da República o Plano Anticorrupção - Diagnóstico e Ações do
Governo Federal.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 4 de dezembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República

WAGNER DE CAMPOS ROSÁRIO
Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União

Coordenador

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública

Membro

PAULO ROBERTO NUNES GUEDES
Ministro de Estado da Economia

Membro

AUGUSTO HELENO RIBEIRO PEREIRA
Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da

Presidência da República
Membro

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR
Advogado-Geral da União

Membro

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO
Presidente do Banco Central do Brasil

Membro

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2020-12-10T03:02:33-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




